
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 
PREVALECERÁ A DO EDITAL. 
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SERVIÇOS GRÁFICOS.
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INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

Dia 28/04/2026, às 07h30min (horário de Brasília)
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Dia 13/05/2026, às 07h30min (horário de Brasília)
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Dia 13/05/2026, às 08h00min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. DO PREÂMBULO

1.1.1. A  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ,  pessoa jurídica  de direito 
público, inscrito no CNPJ: 46.373.445/0001-18, com sede à Praça Carlos Gomes, 
nº 40,  Centro,  Tambaú/SP,  neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Doutor Leonardo Teixeira Spiga Real e por intermédio da Diretoria de 
Gestão e Materiais, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser 
realizada  por  intermédio  do  sistema  eletrônico  de  contratações  denominado 
“Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  -  BLL” (www.bll.org.br), com 
utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  objetivando  a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  para FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no ANEXO I -  Termo de Referência e 
neste Edital, obedecendo ao que dispõem as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021,  na  Lei  nº  13.709/2018  e  na  Lei  Complementar  123  de  14  de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente no Decreto Municipal nº 4.032 de 12 de março de 2024.

1.1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e todas as fases serão 
conduzidas pelo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados através da Portaria 
nº 15.523, de 01 de Agosto de 2025, sendo responsáveis pelo processamento 
e julgamento do Pregão Eletrônico.

1.2. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

1.2.1. O presente edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site 
da Prefeitura Municipal de Tambaú www.tambaú.sp.gov.br, no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) através do sítio eletrônico www.pncp.gov.br, através do 
sítio eletrônico da plataforma BLL - www.bll.org.br ou ainda mediante a gravação 
em mídia.  Para  tal,  o  interessado  deverá  comparecer  com mídia  gravável,  na 
Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Tambaú-SP, no horário das 
08h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Praça Carlos Gomes, nº 40 - Centro, 
Tambaú - SP ou ainda para aquisição da via física, mediante o recolhimento da 
taxa de prevista em regulamento vigente que trata dos preços públicos. 

1.2.2. Qualquer pessoa poderá até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar 
esclarecimentos, informações ou impugnar o presente edital.

1.2.3.  A  impugnação  e/ou  o  esclarecimento,  deverá  ser  dirigida  ao(a) 
Pregoeiro(a), através do sítio eletrônico da plataforma BLL -  www.bll.org.br, no 
Departamento  de  Licitações,  situado  na  Praça  Carlos  Gomes,  nº  40,  Centro, 
Tambaú - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h - Prefeitura 
Municipal de Tambaú, ou através do e-mail licitacoes04  @tambau.sp.gov.br  .

1.2.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
sítio www.tambau.sp.gov.br no prazo de até  03 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.pncp.gov.br/


1.2.5. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão 
ser esclarecidas através da empresa associada pelo telefone (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo e-mail: contato@bll.org.br.

1.2.6. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação 
ou  informação  referente  ao  edital  em  questão,  estará  disponível  nos  sites 
supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as 
informações  prestadas  pelo  Município,  não  cabendo  aos  mesmos,  alegar 
desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital 
em questão.

1.2.7.  Modificações  no  edital  serão  divulgadas  pelo  mesmo  instrumento  de 
publicação  utilizado  do  texto  original  e  o  prazo  inicialmente  estabelecido  será 
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

2. OBJETO

2.1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1.1.  A presente  licitação tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  GRÁFICOS,  conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo deste edital.

2.2. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO IV - Termo de Ciência e Notificação;
ANEXO V - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP;
ANEXO VI - Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO VII - Declaração Conjunta - Modelo Padrão - Preferencial.
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

3.1. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

3.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto 
social  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  licitado  e  atendam  a  todas  as 
exigências  deste  edital,  sendo  vedada  a  participação  de  empresas  declaradas 
impedidas ou inidôneas para licitar e contratar com o poder público.

3.1.2.  Não poderá participar desta licitação ou participar da execução da ata de 
registro  de  preços,  direta  ou  indiretamente  aquele  que  mantenha  vínculo  de 
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com 
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.

3.1.3. No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas 
de  Pequeno  Porte  as  disposições  determinadas  pelos  artigos  42  a  49  da  Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
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nº 147, de 7 de agosto de 2014, além do disposto no Art. 15, § 2º da Lei 14.133 
de 01 de abril de 2021, exceto quando do enquadramento destas no Art. 4º, § 1º 
ao § 3º da referida Lei de Licitações.

3.1.3.1. Em obediência ao determinado pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006, Artigo 48. A licitação será exclusiva para Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP).

3.1.3.2. LC Nº 123,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  Art.  48.  -  Para  o 
cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei  Complementar,  a 
administração pública:

3.1.3.2.1. I  -  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado 
exclusivamente  à  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).

3.1.4.  Os  documentos  referentes  ao  credenciamento,  às propostas 
comerciais  e  os  documentos  de  habilitação  das  empresas  interessadas 
deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br, 
desde a divulgação da íntegra do edital, no referido endereço eletrônico, até a 
data e horário preestabelecidos neste edital.

3.1.5.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar 
operador  devidamente  credenciado  junto  ao  sistema,  atribuindo  poderes  para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 
de compras.

3.1.6.  A  participação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil,  a  qual  deverá manifestar,  por meio de seu operador designado,  em 
campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas no Edital.

3.1.7.  O acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa.

3.1.8.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do 
credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

3.1.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo  à  plataforma  eletrônica  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.10.  O credenciamento  da  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao 
sistema  eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a 
presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao 
pregão eletrônico.
3.1.11.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente 



cadastramento para  participar  do pregão,  exclusivamente por  meio  do sistema 
eletrônico, observados, data e horário limite estabelecidos.

3.1.12.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 
acesso, ainda que por terceiros.

3.1.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através dos telefones: (41) 3097-4600 - Curitiba-PR, através da Bolsa 
de Licitações e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.

3.1.14.  É  expressamente  proibida  a  subcontratação  dos  fornecimentos  ora 
licitados,  caracterizando  a  rescisão  contratual  e  a  aplicação  das  penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021.

3.1.15. Os interessados por este certame deverão concordar de forma irrestrita e 
irretratável com a aceitação das condições estabelecida no presente Edital e seus 
anexos  que  o  compõe,  bem como  da  observância  dos  regulamentos,  normas 
administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos,  e  ainda,  na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto ou os serviços em prefeitas condições.

3.1.16.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação, que tenha sido 
declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  direta  ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal; ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da Administração Municipal de Tambaú/SP.

3.1.16.1. A(s)  empresa(s)  que  estiverem  em  recuperação  judicial 
deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente  e  em  pleno  vigor,  a  fim  de  comprovar  sua  viabilidade 
econômico-financeira, em atendimento a SUMULA N° 50 - TCE/SP.

3.2. DOS PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DE LANCES

3.2.1.  O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio de equipe de 
apoio, que terá em especial as seguintes atribuições:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsá-
veis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
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V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docu-
mentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade compe-
tente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pro-
por a sua adjudicação e homologação.

3.2.2. As propostas serão recebidas até o horário preestabelecido, cabendo ao(a) 
Pregoeiro(a) avaliar a aceitabilidade dos mesmos.

3.2.3. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, 
para  dar  início  à  etapa  competitiva.  A  cada  lance  ofertado  a  licitante  será 
imediatamente informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor.

3.2.4.  As licitantes serão informadas,  em tempo real,  o valor  do menor lance 
registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance.

3.2.5.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances.

3.2.6.  Será  adotado para  o  envio  de lances  no pregão eletrônico  o  modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações.

3.2.7.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

3.2.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

3.2.9.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

3.2.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.

3.2.11.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.



3.2.12.  Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

3.2.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

3.2.14.  No caso de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a),  no decorrer  da etapa 
competitiva  do  Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos 
licitantes para a recepção dos lances.

3.2.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

3.2.16. O  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais) para 
os itens 05, 06, 09, 10, 22, 23; R$ 10,00 (dez reais) para os itens 04, 07, 11, 
12,  15,  21;  R$  20,00  (vinte  reais) para  os  itens  01,  02,  08;  R$  50,00 
(cinquenta reais)  para os itens 03, 18, 19;  R$ 100,00 (cem reais)  para os 
itens 13, 14, 17, 20; R$ 200,00 (duzentos reais) para o item 16.

3.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.3.1.  Considerando  o  menor  dispêndio  para  a  Administração,  o  critério  de 
julgamento para esse certame será o de  Menor Preço por Item, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência.

3.4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

3.4.1.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, de forma sucessiva, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021.

3.4.1.1. I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

3.4.1.2. II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a  qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

3.4.1.3. III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023)

3.4.1.4. IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

3.4.2.  Para as microempresas e empresas de pequeno porte será assegurada, 
como critério de desempate, a preferência de contratação, quando as propostas 
por elas apresentadas sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.



3.4.3. Para efeito do disposto no subitem anterior, o objeto será adjudicado para a 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada que apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que, 
quando convocada, o faça no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão.

3.4.4.  Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte,  na forma do subitem anterior,  serão convocadas as  remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.4.1., na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.

3.4.5.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecidos  no 
subitem 3.4.1., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.5. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA

3.5.1.  Caberá  ao  proponente  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico 
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão, sendo aguardadas respostas às convocações pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) minutos, após os quais, a inatividade será considerada como 
manifestação tácita do proponente. 

3.5.2.  Se  no  decorrer  da  etapa  competitiva  houver  a  desconexão  com  o(a) 
Pregoeiro(a) o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos  lances,  retomando  o(a)  Pregoeiro(a),  quando  possível,  sua  atuação  no 
certame, sem prejuízo dos atos.

3.5.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

3.5.4.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua 
proposta.

3.5.5. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará 
a conclusão válida da sessão pública ou do certame.

4. PROPOSTA E HABILITAÇÃO

4.1. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1.1. A proposta comercial deverá conter a indicação do produto cotado, marca, 
prazo  de  entrega,  entre  outras  especificações  do  Termo  de  Referência, 
constante deste Edital. Deve, ainda, conter preço unitário e total do item, em 
moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

4.1.2.  Nos  preços  propostos  deverão  estar  inclusos,  além do  lucro,  todas  as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza 
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 



objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha de pagamento, em 
cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável.

4.1.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias 
corridos.

4.1.4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.1.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

4.1.6.  As  propostas  deverão  ser  enviadas  por  meio  eletrônico  disponível  no 
endereço  www.bll.org.br,  desde  a  divulgação  da  íntegra  do  edital  no  referido 
endereço eletrônico, até o dia e horário previstos para o término de recebimento 
das propostas,  devendo a licitante,  para formulá-las,  assinalar  a declaração do 
Modelo - Padrão de Proposta Comercial, Anexo deste edital, de que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.

4.1.7.  Quando  houver  a  indicação  de  marca,  cujo  objeto  seja  de  fabricação 
própria,  nos  campos  para  esse  preenchimento  deverá  ser  indicado  “Marca 
Própria”.

4.1.8.  Conforme Artigo  59  da  Lei  Nº  14.133,  de  1º  de  Abril  de  2021,  serão 
desclassificadas as propostas que:

4.1.8.1. Contiverem vícios insanáveis;

4.1.8.2.  Não  obedecerem às  especificações  técnicas  pormenorizadas  no 
edital;

4.1.8.3.  Apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 
orçamento estimado para a contratação;

4.1.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

4.1.8.4.1.  A  Administração  poderá  realizar  diligências  para  aferir  a 
exequibilidade  das  propostas  ou  exigir  dos  licitantes  que  ela  seja 
demonstrada.

4.1.8.5.  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 
do edital, desde que insanável;

4.1.8.6.  Que  não  observarem  as  regras  relativas  à  apresentação  da 
proposta comercial.

4.1.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO

4.2.1.  Os  documentos  previstos  neste  edital,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão 



exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21 
e observadas às disposições do Art. 3º da Lei nº 13.726/18, para os quais será 
concedido o prazo máximo e improrrogável de 02 (duas) horas para que a 
empresa,  assim  que  classificada  como  vencedora,  os  anexe  no  sistema 
eletrônico.

4.2.2. Os documentos eletrônicos produzidos e/ou assinados com a utilização de 
processo de certificação padrão ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

4.2.3.  Quando  não  for  constatada  a  validade  jurídica  dos  documentos 
apresentados  no  sistema  eletrônico,  os  originais  ou  cópias  autenticadas  por 
tabelião de notas, deverão ser apresentados na Prefeitura Municipal de Tambaú, 
Praça  Carlos  Gomes,  nº  40,  Centro,  CEP:  13.710-000,  Tambaú  -  SP  - 
Departamento de Gestão de Materiais e Patrimônio, em até 02 (dois) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública, podendo ser prorrogado a critério do(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis.

4.2.4. Para recebimento de documentos pertinentes a esta licitação, poderão ser 
realizadas autenticações no Departamento de Gestão de Materiais e Patrimônio, 
desde que a cópia esteja acompanhada do documento original.

4.2.5. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de 
habilitação.

4.2.6.  Declaração de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 
de entrega das propostas,  Modelo - Padrão de Proposta Comercial, Anexo 
deste edital.

4.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.3.1. Registro comercial, quando tratar-se de empresa individual;

4.3.2.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações,  
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, que deverão 
estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação  respectiva, 
conforme legislação em vigor;

4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício;

4.3.4.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira  em funcionamento  no  país,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o 
exigir;



4.3.5. Para  Micro  Empresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  participando  do 
certame  nesta  condição,  apresentar,  junto  a  seu  ato  constitutivo,  certidão 
expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas, 
conforme o  caso,  que  comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte,  nos  termos  do  artigo  8°  da  Instrução  Normativa  n°  103,  de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

4.3.6. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início 
da sessão pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou 
estatuto da empresa, no qual lhe é outorgado amplo poder de decisão. Caso o 
representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
apresentar  procuração  pública  ou  particular,  acompanhada  de  documento 
comprobatório dos poderes de quem a outorgou.

4.3.7. Documento de identificação de TODOS os sócios.

4.3.8. Tratando-se de Procurador:

4.3.8.1 Instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos  pertinentes  ao 
certame; sujeitados, no que couber, aos termos do art. 3° da lei 13.726/18;

4.3.8.2. Documento de identificação do procurador.

4.4. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.4.2.  Inscrição no cadastro de contribuintes  estadual,  se houver,  relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

4.4.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou 
sede do licitante;

4.4.4.  Certidão de regularidade de débito  para com o Fundo de Garantia  por 
Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União  integrada a Certidão de regularidade de débito para com a Seguridade 
Social (INSS);

4.4.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

4.4.8. Os documentos referidos na regularidade fiscal, social e trabalhista poderão 
ser substituídos ou supridos,  no todo ou em parte,  por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.



4.4.9. A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de certidão 
positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de 
declaração de isenção ou de não incidência, se for o caso.

4.5. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.5.1. Certidão negativa de falência,  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa  jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,  expedida  pelo  distribuidor  do 
domicílio da pessoa física, a no máximo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
de emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no 
aludido documento. 

4.5.2.  As certidões serão consideradas válidas, a partir da data da sua emissão, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, se outro prazo não constar 
do  documento  conforme  inciso  II  do  art.  69  da  Lei  14.133/21.  No  caso  de 
participação  de  empresas  filiais,  será  exigida  certidão  da  empresa  matriz,  nos 
termos da legislação vigente.

4.6. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  serviços  gráficos  em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente,  por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.7. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

4.7.1.  Declaração(ões)  subscrita(s)  por  representante  legal  da  licitante, 
elaborada(s) em papel timbrado, conforme os anexos VI e VII deste edital.

4.8. DAS DILIGÊNCIAS E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

4.8.1.  Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
complementação  de  informações  acerca dos  documentos  já  apresentados  no 
sistema eletrônico e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame.

4.8.2. No curso da sessão, a critérios da Pregoeira, será concedido prazo para as 
regularizações e complementações conforme as disposições do Art. 64 da Lei nº 
14.133/21.

4.8.3.  Para fins de habilitação, as certidões exigidas deverão estar vigentes no 
transcurso da etapa habilitatória,  sendo admitido  o  prazo de validade de  180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua expedição, quando outro não 
constar  de  lei  específica  ou  do  próprio  documento,  não  sendo  aplicável  para 
documentos e certidões relativas à habilitação econômico-financeiras.

4.8.4.  Será admitida a atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas.



4.8.5.  Quando  expressamente  solicitado,  toda  a  documentação  poderá  ser 
enviada  através  do  e-mail  licitacoes04@tambau.sp.gov.br,  podendo  qualquer 
participante do certame solicitar vistas aos documentos enviados. 

4.8.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação.

4.8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não  impede  que  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.

4.8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período,  a  critério  da  Administração  Pública,  quando requerida pelo  licitante  e 
mediante apresentação de justificativa.

4.8.9. A não regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no item 
4.8.8.  acarretará a inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

4.8.10. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade.

4.8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.

4.8.12. Não serão aceitos documentos cujas datas ou dados estejam esmaecidas, 
ilegíveis ou rasuradas.

4.8.13. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, salvo os que 
se enquadrarem na condição de ME ou EPP.

4.8.14. A  Pregoeira  poderá  desclassificar  a  proposta  ou  mesmo  inabilitar  a 
empresa a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 
64, § 2º, da Lei Nº 14.133/21.

4.8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor provisório.



5. RECURSOS

5.1. DAS REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

5.1.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à 
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada  imediatamente,  sob  pena  de  preclusão,  sendo  o  prazo  para 
apresentação das razões recursais iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação.

5.1.3. As manifestações de recursos deverão ser encaminhadas em campo próprio 
do sistema, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos.

5.1.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

5.1.5.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

5.2. DOS PRAZOS RECURSAIS

5.2.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata.

5.2.2.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais 
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

5.2.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei  nº  14.133,  de 2021,  o  prazo para  apresentação das  razões  recursais  será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

5.2.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

5.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

6.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) 
pela autoridade competente.

6.2. Após a etapa de lances, a empresa classificada como vencedora deverá encaminhar 
proposta realinhada/readequada e planilha de composição de custos de todos os itens 
vencidos, inclusive com valores unitários.



6.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

6.4. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, o Prefeito Municipal juntamente com 
o proponente vencedor do presente processo licitatório, assinará a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS em até  03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei 
Nº 14.133/21.

6.5. O não comparecimento ou manifestação para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS do presente processo licitatório por parte de proponente vencedor da licitação, 
ou  não  apresentação  de  regularidade  e  das  condições  previstas  nesse  edital, 
desclassificará o mesmo, ficando o direito para a Administração Pública de convocação 
dos proponentes remanescentes,  na ordem de classificação,  para celebrar  a  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.7. Serão aceitas ATA DE REGISTRO DE PREÇOS assinados eletronicamente, observada 
sua autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, podendo 
ser obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil, observados os padrões definidos por essa Infraestrutura.

6.8. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas 
apostas nas ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverão ser classificadas como qualificadas, 
por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, 
inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

6.9. Ocorrendo  a  hipótese  indicada  no  item  6.4  deste  edital,  caracterizar-se-á  o 
descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com 
as sujeições às penalidades legais expressas na Lei Nº 14.133/21.

6.10. Será publicado até 20 (vinte)  dias  úteis,  o  resumo da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  (extrato)  no  órgão  do  Diário  Oficial  do  Município  e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas, conforme dispõe o art. 94 da Lei Nº 14.133/21.

7. CONVOCAÇÃO

7.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA CONVOCAÇÃO
 

7.1.1. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar, 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.1.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado  01 (uma) vez, por igual 
período,  mediante  solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.



7.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro 
de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor.

7.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos 
do subitem 7.1.3., a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos  termos do edital,  poderá  convocar  os  licitantes  remanescentes 
para  negociação,  na  ordem de  classificação,  com vistas  à  obtenção  de  preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ou adjudicar e celebrar a Ata 
de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor 
condição.

7.1.5.  Decorrido  o  prazo  de  validade  da  proposta  indicado  neste  edital  sem 
convocação para a assinatura,  ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos.

7.1.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

7.1.7. A regra do subitem 7.1.6. não se aplicará aos licitantes remanescentes na 
hipótese  de  convocação  com vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo que 
acima do preço do adjudicatário.

7.1.8.  Será  facultada  à  Administração  a  convocação  dos  demais  licitantes 
classificados para a contratação dos remanescentes do objeto em consequência de 
rescisão contratual,  observados os mesmos critérios  estabelecidos nos subitens 
7.1.3. e 7.1.4. deste edital. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O atraso e a inexecução parcial ou total da ata caracterizam descumprimento das 
obrigações  assumidas  e  permitem  a  aplicação  das  seguintes  sanções  pela 
CONTRATANTE:

8.2.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela(s) licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal de 
Tambaú/SP, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas no Artigo 156 da 
Lei Federal Nº 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, conforme a gravidade:

8.2.1. Advertência:

8.2.1.1.  Advertência,  sempre  que  forem  constatadas  irregularidades  de 
pouca gravidade para as quais tenha a detentora da Ata de Registro de 
Preços concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Tambaú;



8.2.2. Multa, nas seguintes condições:

8.2.2.1. Multa de 1,0 % (um por cento) do valor da inadimplência, por dia 
de atraso na entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, 
após o que, aplicar-se-á a multa e a sanção previstas no item 8.2.2.2;

8.2.2.2. Multa de 2,0 % (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, 
a  partir  do  31º  dia,  pelo  descumprimento  de  qualquer  obrigação  não 
prevista nos itens anteriores, após o que, aplicar-se-á a multa e a sanção 
previstas no item 8.2.2.3;

8.2.2.3. Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  da 
inadimplência na hipótese de inexecução parcial ou total, podendo, ainda, a 
critério  da  Administração,  ser  rescindido  o  ajuste  e  cancelado  a  Ata  de 
Registro de Preços;

8.2.3. Impedimento:

8.2.3.1.  Suspensão  temporária  ao  direito  de  licitar  com o  Município  de 
Tambaú, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 
03 (três) anos, na hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
independentemente da aplicação das multas cabíveis;

8.2.4. Inidoneidade:

8.2.4.1.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a 
Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos.

Parágrafo  único  -  Nos  casos  de  declaração  de  impedimento  e  de  inidoneidade,  o 
licitante ou contratado penalizado poderá, requerer sua reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sendo  exigido  para  tanto,  o  cumprimento  dos 
requisitos dispostos no Artigo 163, da Lei 14.133/2021.

8.3. As multas serão, aplicadas após regular processo administrativo, descontadas dos 
créditos  da  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou,  se  for  o  caso,  cobrada 
administrativa ou judicialmente.

8.3.1. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando 
a devedora a processo executivo.

8.4. As  penalidades  previstas  neste  item  têm  caráter  de  sanção  administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a detentora da Ata de Registro de Preços 
de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura Municipal de Tambaú.

8.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis.



8.6.  O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido 
por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados 
cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do 
art. 393 do Código Civil.

8.7.  Em  qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  será  assegurado  à  licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa.

9. ENTREGA DO OBJETO, PAGAMENTO E AJUSTES

9.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DO OBJETO

9.1.1.  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  nas  condições 
estabelecidas no Termo de Referência correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes do fornecimento da execução dos serviços gráficos.

9.1.2.  A  Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  Coordenadoria  de  Saúde,  e 
Coordenadoria de Assistência Social, enviarão ao fornecedor, os arquivos gráficos 
prontos  para  impressão,  em  formato  fechado  e  compatível  com  o  tipo  de 
impressão, em formato: CDR, PNG, JPEG, PDF, etc.; 

9.1.3.  A empresa contratada, deverá realizar a  verificação técnica dos arquivos 
recebidos, para conferir a compatibilidade com os sistemas de impressão, verificar 
se há riscos de corte, falhas de sangria, imagens em baixa resolução ou fontes não 
incorporadas, confirmar o tipo e gramatura do papel, cores, acabamentos etc.

9.1.4. A empresa deverá fornecer uma prova de impressão em versão digital, para 
validação pelas Coordenadorias, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

9.1.5.  Após a aprovação,  a Contratada,  deverá realizar  a  impressão definitiva, 
respeitando:

a) Quantitativos contratados;

b) Padrões de qualidade acordados (tipo de papel, cores, acabamento, 
etc..);

9.1.6. Realizar a entrega dos impressos e/ou bem como sua instalação conforme 
o caso, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos endereços determinados na Or-
dem de Serviço / Fornecimento (dentro do município de Tambaú/SP), de segunda 
à sexta feira, das 08 às 15hs.

9.2. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

9.2.1.  O pagamento  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  nas  condições 
estabelecidas no  Termo de Referência  no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 



contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 
pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do 
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” 
do  Índice de Preços ao Consumidor - IPC-SP (FIPE), ou outro índice que 
venha substituí-lo, conforme a legislação vigente e os juros aplicados conforme art. 
1º, F da Lei nº 9494/97.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1.  A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir  da  data  da assinatura,  podendo ser  prorrogada,  por  igual  período,  desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos conforme o art. 84 da Lei n° 14.133/21.

10.2. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA

10.2.1. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá apresentar: 

10.2.1.1. Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

10.2.1.2.  Se,  por  ocasião da formalização do instrumento designado no 
item  anterior,  à  documentação  relativa  à  regularidade  fiscal,  social  e 
trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o Departamento de 
Gestão de Materiais e Patrimônio verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

10.2.1.3.  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de 
informações, a adjudicatária será notificada para comprovar a situação de 
regularidade  mediante  apresentação  da  respectiva  documentação,  com 
prazos de validade e vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

10.3.  Os  documentos  eletrônicos  produzidos  e/ou  assinados  com  a  utilização  de 
processo  de  certificação  disponibilizada  pela  ICP  -  Brasil,  nos  termos  da  legislação 
vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

11.2. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelos 
agentes designados para a execução.



11.3.  Quando das sessões conduzidas na forma eletrônica,  o sistema manterá sigilo 
quanto à identidade das licitantes até a etapa de negociação com o autor da melhor 
oferta e para os demais até a etapa de habilitação.

11.4.  O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes, sujeitos à publicação, 
serão  divulgados  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Tambaú e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas - PNCP.

11.5. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame 
ou  impõe  obrigatoriamente  a  revogação  do  procedimento  licitatório,  desde  que,  no 
momento oportuno e cumulativamente: 

11.5.1.  Após  negociação  obrigatória  o  preço  que  se  revele  vantajoso  à 
Administração seja o corrente no mercado, necessário e razoavelmente inferior ao 
estimado  na  fase  interna  do  procedimento  licitatório,  e,  compatível  com  o 
mercado; 

11.5.2. No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o 
valor  estimativo,  na  fase  interna,  sem prejuízo  da  observância  do  imposto  no 
subitem 11.5.1., o preço da licitação não poderá ser superior àquele orçado pelo 
licitante  vencedor  para  composição  do  valor  estimado  de  referência  à  futura 
contratação, salvo se defasado; 

11.5.3. Seja justificada a impossibilidade de repetição; 

11.5.4.  O edital  não contenha cláusula(s)  restritiva(s)  à competitividade,  salvo 
quando tecnicamente justificável,  nos termos do Art.  40,  Art.  41 e Art.  42 da 
14.133 de 1º de abril de 2021.

 
11.6. Os casos omissos da presente licitação serão solucionados pelo agente designado 
para condução do certame, em conformidade com a Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
Nº 4.032 de 12 de Março de 2024. 

11.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da cidade de Tambaú-SP.

11.8.  Os  documentos  eletrônicos  produzidos  e/ou  assinados  com  a  utilização  de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.9.  As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais),  e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, não 
podendo  divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros 
estranhos a esta licitação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

 
11.10.  Para  recebimento  de  documentos  pertinentes  a  esta  licitação,  poderão  ser 
realizadas autenticações no Departamento de Gestão de Materiais e Patrimônio, desde 
que a cópia esteja acompanhada do documento original  e o faça antes do início da 
Sessão Pública ao qual ele se destina, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente 
das 08h00 às 16h00 - Prefeitura Municipal de Tambaú.



11.11. Quando for o caso, para a prestação de quaisquer das garantias dispostas nesse 
edital, não serão aceitas cartas de fiança fidejussória, de natureza não bancária, como 
garantia de contrato administrativo.

Tambaú-SP, 27 de Abril de 2026

__________________________________
DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

Prefeito Municipal



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo, o registro de preços para 
eventual e futura contratação, para confecção e fornecimento de serviços gráficos, para 
atender  as  demandas  da  Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  Coordenadoria  de 
Saúde, e Coordenadoria de Assistência Social,  nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM TOTAL UNID CÓD DESCRIÇÃO
R$ 

UNIT
R$ TOTAL

1 200 m2 49.679

Adesivo em vinil fosco, para impressão digi-
tal de imagens em alta resolução, 4 x 0 co-
res, para uso interno e externo, espessura 
0,10 mm, que pode ser aplicado em diver-
sos  tipos  de  superfícies,  incluindo  instala-
ção. COTA EXCLUSIVA

35,28 7.056,00

2 100 m2 49.680

Adesivo perfurado com microfuros para vi-
dros, tipo ( One Way Vision ) impressão di-
gital colorida, em filme de PVC polimérico si-
liconado, espessura mínima de 150 micras, 
resistente à luz solar e intempéries, 4 x 0 
cores, para aplicação em veículos, incluindo 
instalação. COTA EXCLUSIVA

64,50 6.450,00

3 120 Unid. 47.961

Banner  de  impressão  digital  em lona  440 
grs, colorida 4 cores, frente, formato 90 x 
120 cm, com acabamento em cordão, cabo 
de madeira e ponteiras plásticas nas extre-
midades. COTA EXCLUSIVA

96,85 11.622,00

4 500 Unid. 49.221

Caderneta - Tipo: Gestante | Material: Papel 
Offset, Gramatura: 180 G/M2, Comprimen-
to: 210 MM, Largura: 125 MM, Apresenta-
ção: Com 3 Dobras, Tipo Impressão: Frente 
E Verso,  Cor: 4 X 4, padrão Ministerio da 
Saúde. 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes

/caderneta_gestante_8ed_rev.pdf 

COTA EXCLUSIVA

9,56 4.780,00

5 4.000 Unid. 49.673

Cartão de vacina animal ( cães ) 4x4 cores, 
frente e verso  diferentes,  tamanho 150 X 
100  mm,  em  papel  cartão   180  gramas 
COTA EXCLUSIVA

0,13 520,00

6 2.000 Unid. 49.674 Cartão de vacina animal ( gatos ) 4x4 cores, 0,13 260,00

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_gestante_8ed_rev.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_gestante_8ed_rev.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_gestante_8ed_rev.pdf


frente e verso  diferentes,  tamanho 150 X 
100  mm,  em  papel  cartão   180  gramas 
COTA EXCLUSIVA

7 10.000 Unid. 49.681
Cartão de visita, em papel couchê fosco 300 
grs, 4 x 4 cores, medindo 90mm x 50 mm. 
COTA EXCLUSIVA

0,32 3.200,00

8 6.000 Unid. 36.948

Cartaz, papel couchê brilho 115 grs, frente 4 
cores, tamanho A3. 

COTA EXCLUSIVA

0,84 5.040,00

9 500 Unid. 41.519

Cartaz, papel couchê brilho 150 grs, 4 x 0 
cores, tamanho A3. 

COTA EXCLUSIVA

1,60 800,00

10 500 Unid. 49.675

Certificado em papel couchê fosco 250 grs, 
4 x 0 cores, tamanho A4. 

COTA EXCLUSIVA

1,58 790,00

11 1.000 unid. 49.676

Cordão para crachás confeccionado em poli-
éster  acetinado 100%, com largura de 15 
mm e comprimento total aproximado de 85 
cm, acompanhado de dois (02) mosquetões, 
sendo um em cada extremidade do cordão. 
(cor a escolher ). COTA EXCLUSIVA

4,00 4.000,00

12 1.000 Unid. 49.677

Crachá  confeccionado  em  PVC  rígido 
0,76mm, 86 x 54 mm, impressão digital, co-
res 4 x 4 , frente e verso, cantos arredonda-
dos, laminação cristal, com furo central para 
encaixe de cordão. 

COTA EXCLUSIVA

4,86 4.860,00

13 520 M2 49.220

Faixa em lona 280grs, com recorte plotado, 
colorido, frente,  acabamento em bastão de 
madeira  e   ilhós  incluído,  largura  variada, 
podendo ser 60, 70, 80 ou 100 cm de largu-
ra, incluindo instalação. 

COTA EXCLUSIVA

60,00 31.200,00

14 60.000 Unid. 41.777

Folder 2 dobras (tipo carteira),  6 páginas, 
tamanho aberto A4, papel couchê brilho 115 
grs, frente e verso 4 cores. 

COTA EXCLUSIVA

0,47 28.200,00

15 40.000 Unid. 49.222 Impresso em papel 75 gramas, tamanho A4, 
1 cor, preta, frente. 

0,11 4.400,00



COTA EXCLUSIVA

16 38 Unid. 49.688

Outdoor: Lona vinílica 440 grs de alta resis-
tência, própria para uso externo; Impressão 
digital, 4 x 0 cores, em alta resolução, com 
acabamento  adequado  para  exposição  ao 
tempo; Acabamento: reforço nas bordas e 
ilhoses;  Dimensões  do  outdoor  9,00m  x 
3,00m - 27 m²; Instalação completa inclusa 
(mão de obra + deslocamento).

COTA PRINCIPAL

1.720,0
0

65.360,00

17 12 Unid. 49.688

Outdoor: Lona vinílica 440 grs de alta resis-
tência, própria para uso externo; Impressão 
digital, 4 x 0 cores, em alta resolução, com 
acabamento  adequado  para  exposição  ao 
tempo; Acabamento: reforço nas bordas e 
ilhoses;  Dimensões  do  outdoor  9,00m  x 
3,00m - 27 m²; Instalação completa inclusa 
(mão de obra + deslocamento).

COTA RESERVADA

1.720,0
0

20.640,00

18 50.000 Unid. 49.672

Panfleto,  tamanho A4,  papel  couche fosco 
170 grs, 4 x 4 cores, tamanho A4, com duas 
dobras, 4 x 4 frente e verso colorido. 

COTA EXCLUSIVA

0,35 17.500,00

19 90.000 Unid. 37.699
Panfleto, tamanho A5, papel couche brilho 
115 grs, 4 x 4 cores, frente e verso colorido. 
COTA EXCLUSIVA

0,22 19.800,00

20 100.000 Unid. 49.671

Panfleto, tamanho A5, papel couche brilho 
170 grs, 4 x 0 cores. 

COTA EXCLUSIVA

0,26 26.000,00

21 300
Bloco 
c/50

49.223

Receita "B" Azul; 50 x 1 vias; em papel sulfi-
te  90 grs na cor azul; com canhoto e pico-
te; cor da impressão preto; canhoto tama-
nho 62 x 100mm, Notificação tamanho 166 
x 100mm. 

COTA EXCLUSIVA

6,14 1.842,00

22 50
Bloco 
c/50

49.224

Receita "B2" Azul; 50 x 1 vias; em papel sul-
fite 90 grs na cor azul; com canhoto e pico-
te; cor da impressão preto; Notificação ta-
manho 250 x 90mm. 

COTA EXCLUSIVA

6,50 325,00

23 50 Bloco 42.731 Receita especial retinóides sistêmicos - me- 4,98 249,00



c/50

dindo 23 X 9 CM, em papel sulfite de cor 
branca, gramatura pesando 90 GR, blocado 
e grampeado à esquerda, 1 grampo no cen-
tro, canhoto picotado na vertical, numerado, 
(ainda  será  definido  a  numeração),  bloco 
com 50 vias, dizeres em preto e número em 
vermelho. 

COTA EXCLUSIVA

T O T A L
R$ 

264.894,00

1.2.  O prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços  será  de 12 (doze)  meses, 
contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021;

1.3 – A arte final a ser utilizada nos serviços gráficos será integralmente fornecida pela 
Coordenadoria de Comunicação Social, Coordenadoria de Saúde, e Coordenadoria de 
Assistência Social, a qual disponibilizará os arquivos prontos para produção. Ressalta-se 
que,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  poderão  ser  apresentados  diversos 
modelos de arte, conforme a necessidade e a natureza das demandas institucionais, 
sendo responsabilidade  da  contratada  a  fiel  reprodução dos  materiais  conforme as 
especificações previamente estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Tambaú."

1.4 - Nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, art. 4º da Lei nº 14.133/2021, e do Art. 161º  do 
Decreto  Municipal  nº  4.032/24,  o  item  16  é  cota  PRINCIPAL,  item  17  é  cota 
RESERVADA,  e  os  demais  itens,  serão  EXCLUSIVOS  para  a  microempresas  (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP) e/ou equiparadas.

1.5  –  Justifica-se  o  tratamento  exclusivo  para  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno  porte,  pois  em  pesquisa  por  amostragem  de  produtos  /  serviços,  foram 
encontrados  resultados  para  assegurar  a  competitividade  entre  microempresas  e 
empresas de pequeno porte, em acordo com o Artigo 49, inciso II da Lei Complementar 
123/06.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 – A contratação de serviços gráficos para atender as demandas da Coordenadoria 
de  Comunicação  Social,  Coordenadoria  de  Saúde,  e  Coordenadoria  de  Assistência 
Social,  conforme consta no Estudo Técnico Preliminar (anexo), pode ser licitado por 
Pregão, pois se enquadram na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 
especificações usuais do mercado;

2.2  -  A  fundamentação  completa  da  contratação,  está  descrita  no  Estudo  Técnico 
Preliminar anexo a este Termo. 



3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 - A descrição da solução proposta como um todo, encontra-se pormenorizada no 
Estudo Técnico Preliminar anexo a este Termo. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Todos os requisitos necessário para realização da contratação, estão descritos no 
Item 3 do Estudo Técnico Preliminar.

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 - A empresa adjudicatária terá, o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data  da  publicação  da  convocação,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de  preços, 
prorrogável por igual período, devidamente justificado.

5.1.1 – O prazo para assinatura da ATA, poderá ser prorrogada uma vez, por 
igual  período,  desde  que  solicitado  por  escrito,  antes  do  término  do  prazo 
previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração.

5.2 - O objeto deste Registro de Preços, deverá ser executado conforme os prazos 
definidos nos prazos definidos no ETP, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, e respectiva Ordem de serviço, enviada pela  Coordenadoria de Comunicação 
Social, Coordenadoria de Saúde, e Coordenadoria de Assistência Social. 

5.3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

5.3.1 – A especificação técnica completa do objeto, bem como seus tópicos, 
estão detalhados no item 3.2 e seguintes do Estudo Técnico Preliminar.

6 - GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - A Prefeitura Municipal de Tambaú, indicará servidores municipais, respectivamente 
designados como Gestora e Fiscal da(s) Ata de Registro de Preços(s), que serão res-
ponsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 
tendo por parâmetro os resultados previstos na(s) Atas(s);

6.2 - São atribuições do gestor da Ata de Registro de Preços:

6.2.1 - Controlar os quantitativos contratados, os saldos disponíveis e os prazos 
de validade;

6.2.2 - Monitorar a execução da(s) contratações decorrentes do instrumento 
contratual, comunicando aos setores competentes quaisquer inconsistências;



6.2.3 - Assegurar que a Ordem de Serviço estejam de acordo com as condições 
estipuladas no Termo de Referência e na Ata;

6.2.4 - Verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor du-
rante toda a vigência da Ata;

6.2.5 - Providenciar, quando necessário, a instrução de processos para eventual 
cancelamento dos registro de preços, por interesse da Administração ou por 
descumprimento das obrigações pela empresa.

6.2.6 - O gerenciamento será realizado com o auxílio de sistema informatizado, 
quando disponível, e com base nos princípios da legalidade, transparência, efi-
ciência e controle da administração pública.

6.3 - Atribuições do Fiscal da Ata de Registro de Preços:

6.3.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições contratuais du-
rante a execução dos serviços;

6.3.2 - Conferir se os serviços executados, estão de acordo com as especifica-
ções técnicas, quantidades e prazos estabelecidos;

6.3.3 - Notificar formalmente o fornecedor sobre eventuais irregularidades, soli-
citando correções ou substituições quando necessário;

6.3.4 - Comunicar ao gestor da ata quaisquer ocorrências que comprometam a 
execução regular do objeto;

6.3.5 - Registrar em relatórios ou termos próprios todas as ocorrências relevan-
tes, inclusive as que possam ensejar aplicação de sanções;

6.3.6 - Requisitar apoio técnico ou administrativo, quando necessário, para o 
adequado desempenho de suas funções.

6.3.7 - O fiscal deverá exercer suas funções com base nos princípios da legali-
dade, transparência, eficiência e responsabilidade, observando sempre o inte-
resse público e a economicidade na execução contratual.

6.4 – Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cum-
primento do encargo contratual compete ao Gestor da Ata, o requerimento para abertu-
ra de instauração de processo administrativo de responsabilização à autoridade compe-
tente, conforme § 2º do Art. 177 do Decreto Municipal 4.032 de 12 de Março de 2024.

7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1.  O pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo de  até  30  (trinta)  dias  corridos, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito 
em banco,  agência  e  conta  corrente  indicado pela  Detentora  da Ata  de Registro  de 
Preços. 



7.1.1  -  Condições  de  execução,  e  demais  informações  sobre  medição, 
pagamento, etc. , estão definidos no Edital e sua minuta da Ata de Registro de 
Preços.

8  - SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - A escolha da Modalidade de licitação, por qual determinará a seleção da proposta 
mais vantajosa, consequentemente o Fornecedor, será exclusivamente da Autoridade 
Máxima da Administração Municipal, conforme Parágrafo único do Art. 147 do Decreto 
Municipal Nº 4.032 de 12 de Março de 2024.

8.2 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme 
previsão no art.  33,  inciso  I,  da  referida  Lei,  buscando assegurar  a  proposta  mais 
vantajosa para a Administração Pública.
8.3  -  Para  participação  no  certame,  os  interessados  deverão  atender   todas  as 
exigências detalhadas no Edital; 

8.4 - Atendimento às exigências do edital,  quanto à execução dos serviços, prazos, 
qualidade e demais condições.

8.5 - A contratação será formalizada mediante ata de registro de preços, observando-se 
o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e nos Decretos e normativos vigentes que 
regulamentam o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública.

9 – ESTIMATIVA DE PREÇO  

9.1 - A estimativa de valores para a contratação de serviços gráficos, foi realizada em 
conformidade com o Art. 14 do Decreto Municipal 4.032/24, bem como com base nas 
diretrizes estabelecidas pelo Manual de Pesquisa de Preços – 4ª edição do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que orienta a adoção de critérios técnicos para garantir maior 
segurança, transparência e confiabilidade nos procedimentos de contratação pública.

9.2 - A pesquisa de preços contemplou, preferencialmente, fontes variadas e idôneas, 
conforme previsto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, tais como:

a) Painel de Preços do Governo Federal 
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

b) Contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, 
disponíveis em plataformas oficiais;

9.3 - Os preços coletados foram devidamente registrados e organizados em planilha de 
composição  da  estimativa,  contendo:  descrição  do  item,  unidade  de  medida, 
quantidade estimada, valores obtidos em cada fonte consultada,  e o valor médio ou 
mediano, utilizado como referência para estimativa global da contratação.

9.3.1 - Foram desconsiderados, conforme orienta o manual, os preços:



a) Considerados excessivamente elevados ou inexequíveis;

b) Que  não  apresentavam  comprovação  clara  da  origem  da 
informação;

c) Provenientes  de  fontes  com inconsistências  ou  com histórico  de 
irregularidades.

9.4  -  A  metodologia  adotada,  assegura  a  coerência  com os  preços  praticados  no 
mercado e promove o adequado planejamento da contratação, servindo de base para a 
definição  do  valor  estimado  da  despesa  e  posterior  análise  da  vantajosidade  das 
propostas que vierem a ser apresentadas durante o processo de seleção;

9.5 - Com base nos preços pesquisados, e considerando a vigência da Ata de Registro 
de Preços que é de 12 (doze) meses, o valor total estimado é R$ 264.894,00 (duzentos 
e sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais).

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  -  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação,  estão  programadas  em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Tambaú,  para 
o exercício vigente e futuro, nas classificações a seguir:

Ficha: 151 - 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 05, 
Aplicação: 301.0000;

Ficha: 243 - 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 01, 
Aplicação: 510.0000;

Ficha: 244 - 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 02, 
Aplicação: 510.0000;

Ficha: 245 - 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 05, 
Aplicação: 510.0000;

Ficha: 277 - 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 01, 
Aplicação: 110.0000.

Tambaú, 06 de março de 2.026

Cláudia Maria Lincoln Silva

Coordenadora de Saúde

Silas Seolati Junior

Coordenador de Comunicação Social

Erica Bassanezi Morandin

Coordenadora de Assistência Social

ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 - A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) justifica-se pela necessidade de 
contratação de empresa, para confecção e fornecimento de serviços gráficos, para atender as 
demandas  da  Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  Coordenadoria  de  Saúde,  e 
Coordenadoria de Assistência Social;

1.2  -  A  contratação ora proposta,  justifica-se pois  a  Administração Municipal  demanda,  de 
forma contínua e variável, a produção de materiais gráficos destinados ao atendimento das 
atividades  institucionais  dos  diversos  órgãos  públicos  que  compõem  sua  estrutura 
administrativa.  Entre  os  materiais  comumente  necessários,  destacam-se:   folders,  cartazes, 
panfletos,  banners,  convites,  informativos,  formulários,  cartilhas  educativas,  materiais  de 
campanhas  institucionais,  comunicados  oficiais,  certificados,  faixas,  adesivos,  blocos 
personalizados, capas de processos e demais impressos administrativos. A necessidade decorre 
da  própria  dinâmica  da  gestão  pública,  considerando  que  a  comunicação  institucional  é 
instrumento essencial para assegurar a transparência, a publicidade dos atos administrativos e 
o acesso da população às políticas públicas. Os impressos são utilizados, especialmente, nas 
seguintes situações: Campanhas institucionais sazonais, nas áreas de saúde, educação, meio 
ambiente, assistência social, cultura e esportes; Ações emergenciais e comunicados oficiais, que 
exigem  rápida  divulgação  de  informações  relevantes  à  população;  Programas  e  projetos 
desenvolvidos  ao  longo  do  exercício,  cuja  execução  depende  de  material  informativo  e 
educativo. Dessa forma, a contratação de serviços gráficos revela-se medida indispensável para 
garantir a continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e o cumprimento do 
princípio constitucional da publicidade.

1.3  –   Justifica-se ainda,  a  confecção de receituários  e  demais  documentos oficiais  de uso 
técnico-assistencial  na  área  da  saúde,  para  garantir  a  regularidade  e  a  qualidade  dos 
atendimentos  prestados  à  população,  constituem  instrumentos  essencial  à  prescrição  de 
medicamentos,  e  à  formalização  das  condutas  terapêuticas,  pois  são  indispensáveis  ao 
funcionamento adequado dos serviços de saúde.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 - Embora a presente contratação não esteja formalmente inserida no Plano de Contratações 
Anual (PCA), justifica-se sua execução com base nas seguintes considerações:

2.1.2 - A Administração Pública Municipal ainda não possui um Plano de Contratações 
Anual  estruturado  ou  regulamentado  conforme  os  moldes  exigidos  pela  Lei  nº 
14.133/2021. No entanto, a demanda referente à contratação de serviços gráficos, já 
está prevista e contemplada no planejamento administrativo e orçamentário anual da 
referida  Secretaria,  estando  alinhada  às  necessidades  recorrentes  e  essenciais  à 
continuidade dos serviços públicos de saúde.



2.2 - Ressalta-se que, uma vez instituído o PCA, contratações desta natureza passarão a ser 
registradas formalmente no instrumento de planejamento, em consonância com os princípios 
da transparência, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 -  A contratação de empresa(s) para a prestação de serviços gráficos, observará os seguintes 
requisitos, indispensáveis à adequada e segura execução contratual:

3.1.1   –  As  condições  de  participação,  Proposta,  Habilitação  Jurídica,  habilitação 
Técnica, Habilitação Econômica Financeira, e outros documentos, são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital;

3.1.2 - No processo de estimativa de preços e na definição da estratégia de contrata-
ção, a(s)   Coordenadoria(s)  interessada(s)  deverá(ão) observar, quando aplicável, as 
disposições previstas na Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 147/2014, art. 4º da Lei nº 14.133/2021, e do Art. 161º  do Decreto Munici-
pal nº 4.032/24, uma vez identificados itens de contratação cujo valor estimado seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser avaliada a possibilidade de realização 
de processo licitatório, destinado exclusivamente à participação de microempresas, e 
empresas de pequeno porte, em conformidade com o disposto no art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar 123 de 2.006.

3.2 –  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 - A Coordenadoria de Comunicação Social, Coordenadoria de Saúde, e Coordena-
doria de Assistência Social, enviarão ao fornecedor,  os arquivos gráficos prontos para 
impressão, em formato fechado e compatível com o tipo de impressão, em formato: 
CDR, PNG, JPEG, PDF, etc.; 

3.2.2 - A empresa contratada, deverá realizar a verificação técnica dos arquivos recebi-
dos, para conferir a compatibilidade com os sistemas de impressão, verificar se há ris-
cos de corte, falhas de sangria, imagens em baixa resolução ou fontes não incorpora-
das, confirmar o tipo e gramatura do papel, cores, acabamentos etc.

3.2.3 - A empresa deverá fornecer uma  prova de impressão em versão digital, para 
validação pelas Coordenadorias, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

3.2.4 - Após a aprovação, a Contratada, deverá realizar a impressão definitiva, respei-
tando:

a) Quantitativos contratados;

b) Padrões de qualidade acordados (tipo de papel, cores, acabamento, etc..);

3.2.5 - Realizar a entrega dos impressos e/ou bem como sua instalação conforme o 
caso,  no prazo de 15 ( quinze) dias corridos, no endereços determinados na Ordem de 



Serviço / Fornecimento ( dentro do município de Tambaú/SP ),  de segunda à sexta 
feira, das 08 às 15hs.

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

4.1 - A estimativa das quantidades de serviços gráficos, deverá ser elaborada com foco nas 
necessidades  específicas  das  Coordenadorias,  considerando  a  importância  de  manter  um 
estoque mínimo e permanente;

4.2 – O Levantamento das quantidades de serviços gráficos, baseará no consumo médio mensal 
registrado nos exercícios anteriores, e projetando um consumo para um período de 12 (doze)  
meses,  complementado  por  informações  fornecidas  pelas  unidades  sob  gestão  das 
Coordenadorias;

4.4  -  A  consolidação  dessas  informações,  deverá  resultar  em  uma  planilha,  quando  da 
elaboração do Termo de Referência,  com a descrição detalhada dos itens, unidades de medida 
e quantidades estimadas para o período de contratação,  visando assegurar  a  realização de 
eventos e atividades relevantes no âmbito das atribuições institucionais, e evitar interrupções 
nos  serviços  das  Coordenadorias.  Essa  estimativa  busca  garantir  o  equilíbrio  entre  o 
atendimento das necessidades reais e o uso racional dos recursos públicos, em conformidade 
com os princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 - Em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao 
planejamento  da  contratação,  foi  realizado  levantamento  de  mercado  com  o  objetivo  de 
identificar soluções disponíveis para atendimento da necessidade da Administração, bem como 
analisar  as  alternativas  de  contratação  possíveis,  visando  a  seleção  da  estratégia  mais 
adequada, eficiente e vantajosa.

5.1.1 - Dentre as possibilidades avaliadas, destacam-se:

5.1.1.1 -  Execução Direta: Essa alternativa, é quando a própria administração, 
através de seus recursos execute o serviço pretendido. É necessário que a 
administração efetivamente possua todo conhecimento,  estrutura,  pessoal, 
para  que  se  seja  capaz  de  executar  plenamente  o  objeto.  No  entanto 
demanda  um  alto aporte  financeiro  para  adquirir   e  manter  todos  os 
equipamentos necessários;

5.1.1.2  –  Execução  Indireta:  Essa  alternativa  é   quando  a  Administração, 
necessita  contratar  serviços  de  terceiros,  com capacidade e  conhecimento 
suficiente,  para  que  se  execute  o  objeto  pretendido,  por  não  possuir 
condições técnicas / operacionais. Isso posto, constata-se que é a execução 
indireta é a melhor solução.

5.2 – Dentre as formas de execução indireta encontramos: 



5.2.1  -   Execução Imediata:  Consiste  na  contratação pontual  para  atendimento de 
necessidade  específica,  com  execução  imediata.  Essa  modalidade  é  indicada  em 
situações emergenciais ou quando a demanda é eventual e de curta duração. Suas 
principais vantagens são a simplicidade e a rapidez no atendimento. No entanto, ela 
pode resultar em menor poder de negociação e ausência de economia de escala, além 
de exigir disponibilidade orçamentária imediata;

5.2.2  -  Execução  Parcelada:  Essa  alternativa  permite  a  prestação  dos  serviços  em 
etapas, conforme o cronograma da Administração. É vantajosa por possibilitar maior 
flexibilidade  na  execução  orçamentária.  Em  contrapartida,  requer  uma  gestão 
contratual mais rigorosa, devido à complexidade dos prazos e da logística;

5.2.3  -  Sistema de  Registro  de  Preços  (SRP):  Previsto  nos  arts.  82  a  86  da  Lei  nº  
14.133/2021, o SRP permite o registro formal de preços por um período determinado, 
possibilitando contratações futuras conforme a necessidade. Trata-se de uma solução 
eficiente  para  demandas  recorrentes  e  previsíveis.  Entre  seus  benefícios  estão  a 
agilidade, a economia de escala e a possibilidade de adesão por outros órgãos. Como 
ponto de atenção, exige estimativas de consumo bem definidas e maior controle da 
vigência da ata; 

5.2.4 - Adesão a Atas de Registro de Preços de Outros Órgãos (Carona): Consiste na 
utilização de atas já formalizadas por outros entes ou órgãos da Administração Pública. 
É  uma  alternativa  viável  quando  há  compatibilidade  entre  os  objetos  e  quando  a 
adesão for vantajosa. Sua adoção reduz o tempo e os custos do processo licitatório, 
mas  exige  análise  criteriosa  quanto  à  legalidade,  à  vantajosidade  e  à  adequação 
técnica do objeto contratado às necessidades específicas da Administração.

5.3 - Considerando as características da demanda da Administração, opta-se pela adoção do 
Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de serviços gráficos, conforme previsto 
nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, pelos seguintes fatores:

a) Flexibilidade  e  atendimento  conforme  necessidade:  O  SRP  possibilita  que  os 
serviços  sejam contratados  de  forma parcelada,  conforme necessidade,  sem a 
obrigatoriedade  de  uso  integral  do  quantitativo  registrado,  ideal  para 
atendimentos imprevisíveis ou emergenciais, comuns na área da saúde;

b) Eficiência  administrativa e  economia  processual:  A  adoção do sistema reduz  a 
necessidade de realizar licitações frequentes, otimizando tempo, esforço e custos 
administrativos da área de compras e das unidades requisitantes;

c) Possibilidade  de  ganhos  de  escala:  A  centralização  da  demanda em um único 
procedimento licitatório permite a obtenção de preços mais competitivos;

d) Melhor planejamento orçamentário: A contratação por SRP possibilita o controle 
dos  desembolsos  ao longo do exercício  financeiro,  favorecendo uma execução 
orçamentária mais eficiente e racional;

5.4 - Portanto, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a estratégia 
mais vantajosa para a Administração Pública.



6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1  –  A  estimativa de  valores  para  a  contratação de  serviços  gráficos  das  Coordenadorias, 
deverá ser realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com base nas 
diretrizes estabelecidas pelo Manual de Pesquisa de Preços – 4ª edição do Superior Tribunal de 
Justiça  (STJ),  que  orienta  a  adoção  de  critérios  técnicos  para  garantir  maior  segurança, 
transparência e confiabilidade nos procedimentos de contratação pública, observando ainda os 
termos do Art. 14 do Decreto Municipal 4.032/24;

6.2 - A pesquisa de preços deverá contemplar, preferencialmente, fontes variadas e idôneas, 
conforme previsto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, tais como:

a) Painel de Preços  ou no banco de preços em saúde, disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP);

b) Contratações  similares  realizadas  por  outros  entes  da  Administração  Pública, 
disponíveis em plataformas oficiais;

c) Pesquisas realizadas em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
d) Propostas  formais  obtidas  junto  a  fornecedores  do ramo,  com data  recente  e 

validade compatível.
6.3 -  Os preços à serem coletados,  deverão ser devidamente registrados e organizados em 
planilha  de  composição  da  estimativa,  contendo:  descrição  do  item,  unidade  de  medida, 
quantidade estimada, valores obtidos em cada fonte consultada,  e o valor médio ou mediano,  
utilizado como referência para estimativa global da contratação.

6.3.1 Deverão desconsiderar, conforme orienta o manual, os preços:

a) Considerados excessivamente elevados ou inexequíveis;
b) Que não apresentavam comprovação clara da origem da informação;
c) Provenientes  de  fontes  com  inconsistências  ou  com  histórico  de 

irregularidades.
6.4 - A metodologia adotada, assegurará a coerência com os preços praticados no mercado, e 
promoverá o adequado planejamento da contratação, servindo de base para a definição do 
valor estimado da despesa, e posterior análise da vantajosidade das propostas que vierem a ser 
apresentadas durante o processo de seleção.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1  -  A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  serviços  gráficos,  objetivando  o 
fornecimento de impressos, para possibilitar a informação de eventos e atividades relevantes 
no âmbito das atribuições institucionais, como outdoors, folders, cartazes, panfletos, banners, 
manuais e cartilhas, receituários, etc., de forma contínua e conforme demanda, com o objetivo 
de  atender  às  necessidades  de  assegurar  um  estoque  mínimo,  pois  a  falta  pode  afetar 
diretamente a qualidade no atendimento, colocando em risco a segurança da população e a 
eficiência institucional.

7.2 – Os serviços deverão ser executados mantendo um padrão mínimo de qualidade, observar 
as normas específicas e demais legislações pertinentes;



7.3 -  Os  serviços  gráficos deverão ser  entregues,  conforme descrito  nas  especificações dos 
itens, devidamente rotulados, acondicionados de forma segura e adequada ao transporte e 
armazenamento;

7.4 - Embora se trate de serviços comuns, poderá ser exigida a reexecução dos serviços que  
apresentem defeitos de impressão, tamanho, etc, bem como daqueles que não atendam às 
especificações descritas no edital. Tais obrigações estarão previstas contratualmente, mesmo 
sem caracterizar assistência técnica no sentido tradicional;

7.5 - Por não se tratar de itens de consumo, não há exigência de manutenção ou assistência 
técnica contínua, mas será exigida responsabilidade do fornecedor quanto à conformidade do 
produto com as especificações e à garantia de integridade até o ato da entrega e recebimento 
definitivo;

7.6 - A solução contempla, ainda, a prestação de serviços por meio de Sistema de Registro de 
Preços, com execuções parceladas conforme demanda, a fim de ser objetivo e eficiente.

8  - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO, OU O NÃO PARCELAMENTO

8.1 - Em regra, a contratação de serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se 
comprovarem  técnica  e  economicamente  viáveis,  procedendo-se  à  licitação  com  vistas  ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala.

8.2  -  O parcelamento do objeto foi  considerado viável,  técnica  e  economicamente por  ser 
composto de itens de natureza divisível, uma vez que cada item possui aplicação individual, de 
maneira que tanto aquisição quanto a utilização independe dos demais. Ademais, podem ser 
fornecidos por empresas distintas e, desse modo, amplia-se da competição.
8.3  -  O  disposto  encontra-se  aplicável  na  presente  demanda,  não  sendo  vislumbrado,  no 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto. 

8.4 - Destaca-se que, a opção de adotar a aquisição por item, se deve ao objetivo de ampliar a  
participação de terceiros na Contratação, pois a limitação de fornecedores para o objeto como 
um todo, aumentaria o risco de o certame frustrado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1  –  Pretende-se  com  a  contratação  de  serviços  de  gráficos,  garantir  a  produção  e  o 
fornecimento de materiais  impressos,  essenciais  ao pleno funcionamento das atividades da 
Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  Coordenadoria  de  Saúde,  e  Coordenadoria  de 
Assistência Social. 

9.2 – Pretende-se ainda: 

9.2.1 - Produção de cartazes, folhetos, folders e outros materiais informativos, 
com objetivo de ampliar o alcance das campanhas de conscientização junto à 
população;



9.2.2  –  Reduzir  improvisos  e  retrabalho  decorrentes  da  falta  de  materiais 
impressos adequados, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos 
públicos; 

9.2.3 – Garantir o abastecimento contínuo e planejado, dos itens gráficos de 
forma  compatível  com  as  demandas  dos  Departamentos  da  Prefeitura 
Municipal de Tambaú. 

9.2.4 - Alcançar públicos em áreas remotas, com baixa conectividade ou sem 
dispositivos  eletrônicos.  Podendo  ser  distribuídos  em  postos  de  saúde, 
escolas, feiras, eventos comunitários, entre outros ambientes de circulação 
popular.

9.2.5  –  Promover  ações  que  auxiliam  na  orientação  clara  e  visual  sobre 
sintomas, formas de contágio, prevenção, tratamento e onde buscar ajuda, 
bem como ações de prevenção e campanhas temáticas como por exemplos: 

a)  Vacinação ( gripe, COVID-19, sarampo)

b) Prevenção de DSTs (ex: HIV, sífilis)

c) Combate à dengue, zika e chikungunya, escorpiões;

d) Saúde do homem, da mulher e da criança. 

e) Agosto Lilás, Setembro Amarelo, Outubro Rosa, Novembro Azul, 
etc;

9.2.6 – Promover ações de informação / conscientização como:

a)  Programa Bolsa Família e Cadastro Único;

b) combate à violência contra a mulher;

c)  Dia  Nacional  de  combate  ao  abuso  e  à  exploração  sexual  de 
crianças e adolescentes;

d) Combate a violência contra pessoas idosas;

9.2.7 – Pretende-se essencialmente:

a)  Ampliar  o  alcance  e  a  efetividade  da  comunicação  pública, 
assegurando ampla divulgação de campanhas, programas, serviços e 
ações governamentais; 

b) Alcançar maior visibilidade das informações de interesse coletivo, 
aumentar  o  índice  de  conhecimento  da  população  sobre  prazos, 
benefícios  e  direitos,  fortalecer  a  transparência  institucional  e 
estimular a participação cidadã nas políticas públicas. 

c) Distribuir estrategicamente, conforme o público-alvo e cobertura 
territorial adequada, com o objetivo de potencializar o impacto das 



campanhas,  promovendo melhor retorno social,  projetando maior 
adesão  às  campanhas  institucionais  (como  vacinação,  educação 
preventiva e ações sociais), redução de desinformação e melhoria na 
relação entre Administração Pública e comunidade.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1 – A Administração Municipal, indicará o gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, que 
serão responsáveis   pelo  acompanhamento e  fiscalização de sua execução,  procedendo ao 
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos na Ata de Registro de Preços.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES

11.1  - O presente processo independe de outras licitações.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS     

12.1  –  Os  impressos  gráficos,  através  da  contratação  de  serviços  gráficos,  deverão  ser 
preferencialmente  produzidos  por  produtos  de  baixo  impacto  ambiental,  e  recicláveis, 
compatíveis com consumo social e ambientalmente sustentáveis.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1  -  Após  a  realização  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP),  conclui-se  que  a 
contratação  de  serviços  gráficos,  está  em  conformidade  com  os  princípios  e  diretrizes 
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

13.2 - Dessa forma, a contratação proposta é plenamente justificada, viável sob os aspectos 
técnicos,  legais,  econômicos  e  ambientais,  e  atende  ao  interesse  público  ao  garantir  a 
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população no âmbito do Sistema Municipal 
de Saúde.

Tambaú, 14 de janeiro de 2.026

Cláudia Maria Lincoln Silva

Coordenadora de Saúde

Silas Seolati Junior

Coordenador de Comunicação Social

Erica Bassanezi Morandin

Coordenadora de Assistência Social



ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAMBAÚ E A EMPRESA ....., PARA O REGISTRO 
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS.

Aos ....... dias do mês de ........ do ano de 2026, na cidade de Tambaú, Estado de São Paulo, na  
Sala  de  Licitações,  situada  na  Praça  Carlos  Gomes,  nº  40  -  Centro,  mesma localidade,  a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.373.445/0001-18, 
neste ato representada pelo Sr. .............., portador do RG nº ........., inscrito no CIC/MF sob nº 
............., Prefeito Municipal, de ora em diante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ...................., Inscrita no CNPJ nº ..........., Inscrição Estadual nº ............., com sede 
à ............., nº ......, Bairro ........, Cidade ........, Cep. nº ............., neste ato representada pelo  
Sr. ............., portador do RG n° ......... e CPF n° ............, na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2026, acordam proceder, nos 
termos das Leis Federais nºs 14.133/2021 e 13.709/2018, na Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Decreto Municipal n° 4.032, 
de 12 de março de 2024, ao Registro de Preço referente aos Itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  - Constitui-se  objeto  da  presente  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, conforme detalhamento a seguir:

Item Descrição Quant. Unid Marca R$ Valor Unitário R$ Valor Total

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO

DA ENTREGA

2.1. - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo não superior a 15 (quinze) dias, 
contados  do  recebimento  pela  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  da  Autorização  de 
Fornecimento, exarada pela Repartição Pública Responsável.

2.1.1. - O objeto desta licitação será recebido:

2.1.1.1. - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos produtos entregues com as especificações constantes no Termo de Referência.

2.1.1.1.1. -  Para  efeitos  de  constatação  da  conformidade  dos  produtos 
entregues  com  as  especificações  exigidas,  terá  a  Repartição  Pública 
responsável pela verificação dos mesmos, o prazo de até  02 (dois) dias 
corridos, contados da data da entrega destes no local e endereço indicado 



pela  Autorização  de  Fornecimento,  para  proceder  com  a  verificação  da 
qualidade e quantidade destes.

2.1.1.1.2. - Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal 
de Tambaú, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 
do Termo de Referência, determinando sua substituição;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades 
ou de partes.

2.1.1.1.3. - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 10 
(dez) dias  corridos, contados do recebimento pela detentora da Ata de 
Registro de Preços da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado.

2.1.1.2. -  Definitivamente, após verificar que os produtos entregues possuem 
todas  as  características  consignadas  no  termo,  no  que  tange  a  quantidade 
solicitada e qualidade especificadas neste mesmo instrumento.

2.1.1.2.1. - Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota 
Fiscal para efeito de pagamento.

2.1.1.2.2. -  A Prefeitura Municipal de Tambaú rejeitará, no todo ou em 
parte,  fornecimento executado em desacordo com a Ata  de Registro  de 
Preços.

2.1.1.2.3. -  A detentora da  Ata  não  se  eximirá  das  penalidades 
correspondentes, na hipótese de inexecução contratual.

2.2.  - Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 
prazo  de  entrega  devidamente  justificados  pela  DETENTORA,  para  serem  submetidos  à 
apreciação do Gestor e se for o caso do Coordenador da unidade solicitante.

- Caberá à DETENTORA:

2.3.  - Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos impressos 
gráficos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos impressos recusados por não 
atenderem ao edital;

2.4.  - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 
sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos 
em decorrência do acompanhamento exercido pela Administração Pública;

2.5. - Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 
execução do objeto deste instrumento;



2.6.  - Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e 
para a efetiva entrega dos impressos;

2.7.  - Entregar os impressos nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada,  
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame 
licitatório, sob pena de recusa de recebimento;

2.8. -  Eventuais  requerimentos  de  substituição  de  marca  deverão  ser  protocolados  pela 
Detentora, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da 
equipe técnica da Administração Municipal relacionada ao objeto e, posteriormente, à decisão 
da autoridade competente;

2.9. - Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, de indicação de 
nova marca, com características equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame 
licitatório e de documentos comprobatórios,  tais  como catálogos, fichas técnicas,  amostras, 
entre outros;

2.10. - A DETENTORA deverá entregar o objeto no endereço constante em cada Ordem de 
Empenho/Autorização de Fornecimento.

DO PAGAMENTO

2.11. - Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir  do recebimento da Nota Fiscal,  observadas as cláusulas contratuais,  mediante ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela DETENTORA.

2.11.1.  -  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal,  quando  o  órgão 
contratante atestar à execução do objeto do contrato.

2.11.1.1.  -  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 
comprovação da regularidade fiscal, e verificação da manutenção das condições de 
habilitação  exigidas  no  edital,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line,  na 
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais.

2.11.1.2. -  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou dos documentos 
pertinentes à contratação,  ou,  ainda,  circunstância que impeça a liquidação da 
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação da  regularização  da  situação,  não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.11.1.3. -  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

2.11.1.4.  -  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 



úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

 
2.11.1.5. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

2.11.1.5.1. -  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.11.2. - O CNPJ apresentado pela DETENTORA para sua habilitação e da assinatura da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será, obrigatoriamente, o mesmo a receber a Autorização 
de Fornecimento, bem como o mesmo a emitir a Nota Fiscal correspondente à execução 
do objeto.

2.11.3. - Os preços constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS atendem todos os 
custos referentes a taxas, impostos, tributos, fretes e demais encargos assim como todas 
as despesas diretas e indiretas relacionadas com o integral atendimento relativo a esta 
ATA.

2.11.4.  - Ocorrendo  atraso  de  pagamento  por  culpa  exclusiva  da  Administração,  o 
pagamento  será  realizado  acrescido  de  atualização  financeira,  entre  as  datas  do 
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do 
Índice  de  Preços  ao  Consumidor  -  IPC-SP (FIPE), ou  outro  índice  que  venha 
substituí-lo, conforme a legislação vigente e os juros aplicados conforme art. 1º, F da Lei 
nº 9494/97.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

- Constituem obrigações das partes:

- DA DETENTORA

3.1. - Fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, de acordo com sua proposta, 
normas legais e cláusulas do instrumento da Ata de Registro de Preços, assumindo inteira 
responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações.

3.2. - Manter preposto para representá-la na execução da ata de registro de preços e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser 
comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto.

3.3.  -  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  edital,  Termo  de  Referência  e  na  sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.



3.4. - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no local 
e  entrega e  prazo estabelecido pela  Administração,  os  itens  em que se  verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções.

3.5. - Executar a entrega através de pessoal dotado de experiência e qualificação profissional, 
compatíveis com o objeto da contratação e a exclusiva responsabilidade da DETENTORA.

3.6. - Executar a entrega em dias e horários determinados e previamente autorizados.

3.7. - Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais  ou pessoais  que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

3.8. - Executar o fornecimento dos itens objeto do Termo de Referência de acordo com as 
técnicas usuais para esse tipo de produto, a qual alocará todos os equipamentos, pessoal e 
materiais  necessários,  e  deverá  tomar  todas  as  medidas  para  assegurar  um  controle  de 
qualidade adequado à entrega, atendendo a todas as disposições legais para cada tipo de 
produto.

3.9. - Manter, durante toda a execução da ata, as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

3.10. -  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da 
execução da Ata de Registro de Preços.

3.11. - Executar a entrega de acordo com as normas de segurança do trabalho, adotando os 
procedimentos  necessários  para  a  segurança  dos  trabalhadores,  bem como provê-los  com 
equipamentos de proteção individual.

3.12.  - Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas 
estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus 
empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 
autuação e condenação oriunda da eventual  inobservância das citadas normas, aí  incluídos 
acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da PREFEITURA.

3.13. - Caso este município seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das 
normas  em  referência,  a  DETENTORA  obriga-se  a  ressarci-lo  do  respectivo  desembolso, 
ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrado na 
referida condenação.

3.14. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.15. - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas.

3.16. - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela detentora 
da ata com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por  
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.



3.17. - Responder pela indenização por dano causado ao paciente, à Prefeitura Municipal de 
Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa 
ou culposa,  ou de negligência,  imperícia  ou imprudência,  praticados por seus empregados, 
profissionais,  prepostos,  ou  autônomos  devidamente  autorizados  pelo  credenciado,  ficando 
assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de regresso, se for o caso.

3.18. - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal  de Tambaú/SP, ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução dos serviços

3.19. -  Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal de Tambaú/SP, cujas reclamações se obriga a atender.

- DA CONTRATANTE

3.20. - Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução da ata, assinando-lhe prazo para que a 
regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas.

3.21.  -  Exercer  a  fiscalização  do  objeto  da  ata  de  registro  de  preços,  por  servidor 
especialmente  designado,  verificando  se  estão  sendo  entregues  os  produtos  conforme 
especificações previstas no termo de referência e edital, proposta e Ata de Registro de Preços 
de forma satisfatória e procedendo ao registro e à devida formalização documental de todas as 
ocorrências verificadas.

3.22. - Encaminhar a liberação de pagamento, mediante Nota Fiscal devidamente atestada.

3.23. - Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da detentora, promovendo o bom 
entendimento  entre  seus  servidores  e  os  empregados  da  Contratada  e  cumprindo  suas 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

3.24. - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da Ata de Registro de 
Preços, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo.

3.25. - Receber ou rejeitar o objeto da Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no  
Edital e Termo de Referência.

3.26. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

3.27. - Expedir Autorização de fornecimento, para entrega do objeto da ata de registro de 
preços.

3.28. -  Indicar,  formalmente,  o  gestor  e/ou  o  fiscal  para  acompanhamento  da  execução 
contratual.

3.29. - Notificar formalmente o encarregado da Contratada acerca do descumprimento das 
obrigações pactuadas, e, caso necessário, encaminhar a comunicação ao supervisor da área 
competente, visando assegurar a correção tempestiva das irregularidades observadas.



3.30. - Prestar à detentora, e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

3.31. -  Comunicar de forma imediata e formal  à Detentora da Ata de Registro de Preços 
qualquer irregularidade identificada na execução do objeto contratual, mediante comunicação 
por escrito, com a finalidade de possibilitar a adoção das providências cabíveis por parte da 
mesma.

3.32. - Convocar a detentora para reuniões, sempre que necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ADITAMENTOS E VIGÊNCIA

4.1. - A presente ATA terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

4.2. - A DETENTORA deverá manter válidas as condições de sua habilitação durante toda a 
vigência da ATA.

4.3. - Demonstrando o preço ser vantajoso à municipalidade, o prazo de vigência da presente 
ata  de  registro  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  sendo  condicionante  para  a 
prorrogação à anuência da DETENTORA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. - As despesas decorrentes da aplicação da presente ATA onerarão verbas disponibilizadas 
em cada solicitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

6.1. - A DETENTORA não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente, o objeto da presente ATA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. - O não atendimento total ou parcial das Cláusulas desta ATA poderá ensejar a rescisão 
pela  aplicação,  onde cabível,  dos itens do Artigo 137 da Lei  Federal  nº 14.133/21 e suas 
posteriores alterações.

7.2. - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da DETENTORA fica a CONTRATANTE 
autorizada  a  reter  os  créditos  a  que  tem  direito,  até  o  limite  do  valor  dos  prejuízos 
comprovados.



CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1.  - O  atraso  e  a  inexecução parcial  ou  total  da  ata  caracterizam descumprimento  das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

8.2. - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela(s) 
licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal de Tambaú/SP, 
sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas no Artigo 156 da Lei  Federal  Nº 
14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades, conforme a gravidade:

8.2.1. - Advertência:

8.2.1.1. - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade para as quais tenha a detentora da Ata de Registro de Preços concorrido 
diretamente,  ocorrência  que  será  registrada  no  Cadastro  de  Fornecedores  do 
Município de Tambaú;

8.2.2. - Multa, nas seguintes condições:

8.2.2.1. - Multa de 1,0 % (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de 
atraso na entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, após o que, 
aplicar-se-á a multa e a sanção previstas no item 8.2.2.2;

8.2.2.2. - Multa de 2,0 % (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, a 
partir do 31º dia, pelo descumprimento de qualquer obrigação não prevista nos 
itens anteriores, após o que, aplicar-se-á a multa e a sanção previstas no item 
8.2.2.3;

8.2.2.3. - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da inadimplência na 
hipótese  de  inexecução  parcial  ou  total,  podendo,  ainda,  a  critério  da 
Administração, ser rescindido o ajuste e cancelado a Ata de Registro de Preços;

8.2.3. - Impedimento:

8.2.3.1. - Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Tambaú, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos, 
na hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis;

8.2.4. - Inidoneidade:

8.2.4.1. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

Parágrafo  único  -  Nos  casos  de  declaração  de  impedimento  e  de  inidoneidade,  o 
licitante ou contratado penalizado poderá, requerer sua reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sendo  exigido  para  tanto  o  cumprimento  dos 
requisitos disposto no Artigo 163, da Lei 14.133/2021.



8.3. -  As  multas  serão  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,  descontadas  dos 
créditos da detentora da Ata de Registro de Preços ou, se for o caso, cobrada administrativa ou  
judicialmente.

8.3.1. - Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 
devedora a processo executivo.

8.4. -  As  penalidades  previstas  neste  item  têm  caráter  de  sanção  administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a detentora da Ata de Registro de Preços de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura Municipal de Tambaú.

8.5. - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis.

8.6.  - O  descumprimento  parcial  ou  total,  por  uma  das  partes,  das  obrigações  que  lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual  se tiver  ocorrido por 
motivo  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  justificados  e  comprovados  cujos 
efeitos não era possível  evitar,  ou impedir,  nos termos do parágrafo único do art.  393 do 
Código Civil.

8.7. - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO

9.1. - A presente ATA será gerida por …………... e fiscalizada por ……………….., nos termos do 
artigo  117  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21,  a  qual  competirá  velar  pela  perfeita  exação  do 
pactuado, em conformidade com o previsto no edital,  na proposta da DETENTORA e neste 
instrumento.

9.2. - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da 
ATA, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, 
bem assim das providências exigidas da DETENTORA para sanar a falha ou defeito apontado.  
Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, da ATA, ainda que imposto a  
terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da DETENTORA.

9.3. - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
DETENTORA  por  quaisquer  irregularidades,  inexecuções  ou  desconformidades  havidas  na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

9.4. - CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais objeto 
ora contratados, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta da DETENTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. - A presente ATA é regida pela Lei Federal Nº 14.133/21 com suas posteriores alterações, 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.



10.2.  - Fica eleito o Foro da Comarca de Tambaú/SP, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente ATA.

10.3. - Em caso de qualquer ação judicial fundada nesta ATA, a parte que for julgada vencida 
arcará  com  os  encargos  da  demanda,  inclusive  com  os  honorários  advocatícios  da  parte 
vencedora.

10.4.  - E por estar assim justos e contratados firmam a presente ATA em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, ... de ... de 2026.

____________________________________

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________

DETENTORA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ N º

REPRESENTANTE LEGAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF Nº

RG Nº

_____________________________________________________________________________

TESTEMUNHAS:

1.
Nome: CARLOS ROGÉRIO VOLTARELLI 
Matrícula: 1762

2.
Nome: JOSEANE OLIVEIRA DA SILVA
Matrícula: 2813



ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS) 
CONTRATANTE: ________________________________________________________________ 
CONTRATADO: _________________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________________ 
OBJETO: ______________________________________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo,  será objeto de prévia análise,  cujo trâmite processual  ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no 
Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado, 
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade  com o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo  órgão/entidade  e  interessados  estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade de 
origem para eventual solicitação do TCESP; 
f)  no  caso  de  habilitação  do  interessado(a)  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  os  dados 
informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o  
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: ________________________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 

PREGOEIRA: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 



RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________________________________ 
Nome:________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________________________________ 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 

Pela contratada: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 



ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:________________________________________________________________
CNPJ Nº:______________________________________________________________________
CONTRATADA:_________________________________________________________________
CNPJ Nº:______________________________________________________________________
CONTRATO N° (DE ORIGEM):_____________________________________________________
DATA DA ASSINATURA:__________________________________________________________
VIGÊNCIA:_____________________________________________________________________
OBJETO:______________________________________________________________________
VALOR (R$):___________________________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial,  
os a seguir  relacionados,  encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos
quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)



ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica Nº 14/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ Nº:

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

EMAIL:

REPRESENTANTE  LEGAL 
DA EMPRESA:

CARGO:

CPF Nº:

EMAIL:

PREÇO (EM MOEDA CORRENTE NACIONAL - TOTAL E UNITÁRIO)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital,

Item Descrição Quant. Unid Marca R$ Valor Unitário R$ Valor Total

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.



CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como 
despesas  com  transportes  e  deslocamentos  e  outras  quaisquer  que  incidam  sobre  a 
contratação.

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO FINAL.



ANEXO VII

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO - PREFERENCIAL

Pregão Eletrônico Nº XXX/2026

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa  __________________________________  (razão  social  da  empresa),  inscrita  no 
CNPJ nº ______________, com sede na ________________ (endereço, bairro, cidade, estado), 
por  intermédio  de seu representante  legal  ____________________,  portador  da cédula  de 
identidade  nº  ___________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ___________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei que:

1.  suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos de Ajustamento de Conduta 
vigentes na data de entrega das propostas - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA.

2.  tomou conhecimento do conteúdo do Edital  e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer serviço/produto de 
qualidade - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

3.  não participa desta licitação e também da execução do contrato a ser firmado, direta ou 
indiretamente  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, além das disposições do artigo 14, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021  
- DECLARAÇÃO DE VÍNCULO.

4.  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE.

5. até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 
que está ciente da obrigatoriedade de  declarar  ocorrências  posteriores  -  DECLARAÇÃO DE 
FATOS IMPEDITIVOS.



6. nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e em cumprimento ao 
inciso XXXIII, do artigo 7ª da Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos,  salvo  aqueles  em  contrato  de  aprendiz,  maiores  de  quatorze  anos  - 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, ARTIGO 7º CF.

7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas - DECLARAÇÃO CUMPRE 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS.

8.  sendo vencedora, atenderá as disposições  da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais  e  dados pessoais  sensíveis  a  que tenha acesso,  para  o  propósito  de execução e 
acompanhamento do Contrato/Ata, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO LGPD.

 APENAS PARA LICITANTES ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE QUE PRETENDEM PARTICIPAR, USUFRUIR O DIREITO DE PREFERÊNCIA 
E BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9. para todos os fins de direito, especificamente para participação nesta licitação, que está sob 
o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas alterações posteriores.

 10. em especial ao artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que o Licitante acima identificado:
a)  é Beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, na condição de _____________ 
(EPP/ME),  considerando  os  valores  da  receita  bruta  e  o  atendimento  aos  requisitos 
previstos na Lei supracitada;
b)  não se encontra em nenhuma das hipóteses, que veda a concessão do tratamento 
jurídico diferenciado, previstas na Lei Complementar nº 123/2006; e
c) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização 
desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do artigo 
4º, da Lei 14.133/2021.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Data e local

__________________________________
Nome completo do representante legal

Cargo/Função
RG
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.


